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DEPUTADA JÚLIA LUCY (NOVO. Para discutir. Sem revisão da oradora.) – Sr. 

Presidente, quero dizer que a emenda que o Deputado apresentou contempla o que a 

gente já havia conversado. Então, podemos ficar tranquilos, só estamos seguindo a 

Constituição. 

Eu também quero parabenizar o Deputado Fábio Felix. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Vejam que a democracia no 

nosso País não pode acabar. É um projeto construído pelo PSOL com o Partido Novo 

e o Republicanos. 

Continua em discussão o parecer da CAS. (Pausa.) 

Não mais havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 22 Deputados. 

Solicito ao Relator, Deputado Leandro Grass, que emita o parecer da Comissão 

de Defesa dos Direitos Humanos, Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar sobre a 

matéria. 

DEPUTADO LEANDRO GRASS (REDE. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) – Sr. Presidente, parecer da Comissão de Defesa dos Direitos Humanos, 

Cidadania, Ética e Decoro Parlamentar à Emenda nº 5 ao Projeto de Lei nº 1.145, de 

2020, de autoria do Deputado Fábio Felix, que “dispõe sobre medidas urgentes a fim 
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de assegurar os direitos da População em Situação de Rua durante situação de 

emergência ou estado de calamidade pública e dá outras providências”.  

S/Fran 

REVISORA PATTY FISCHER 

calamidade pública e dá outras providências”.  

O parecer é favorável.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 18 Deputados.  

Solicito ao Relator, Deputado José Gomes, que emita parecer da Comissão de 

Economia Orçamento e Finanças sobre a matéria. 

DEPUTADO JOSÉ GOMES (PSB. Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 

– Parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças à emenda ao Projeto de 

Lei nº 1.145, de 2020, de autoria do Deputado Fábio Felix, que “dispõe sobre medidas 

urgentes a fim de assegurar os direitos da População em Situação de Rua durante 

situação de emergência ou estado de calamidade pública e dá outras providências”. 


